
 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

PETIÇÃO 10.166/DF – ELETRÔNICO
RELATOR:         MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES
NOTICIANTE:  RICARDO BRETANHA SCHMIDT
NOTICIADO:    JAIR MESSIAS BOLSONARO
PETIÇÃO ASSEP-CRIM/PGR 42152/2022

Excelentíssimo Senhor Ministro Alexandre de Moraes,

Trata-se de  notícia-crime formulada pelo  cidadão Ricardo Bretanha

Schmidt em desfavor do presidente da República Jair Messias Bolsonaro, pela

suposta  prática  do  crime  de  desobediência,  descrito  no  art.  330  do  Código

Penal1.

O noticiante relata que o presidente faltou a depoimento pessoal que

deveria  ter  ocorrido  às  14h00  do  dia  28  de  janeiro  de  2022,  na  sede  da

Superintendência Regional da Polícia Federal no Distrito Federal. Defende que

o mandatário, ao faltar ao referido ato, teria descumprido ordem legal de agente

público.

Requer,  ao  final,  a  remessa  de  sua  peça  à  Procuradoria-Geral  da

República,  visando  a  obter  manifestação  acerca  de  eventual  instauração  de

1 Art. 330 - Desobedecer a ordem legal de funcionário público:
Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.
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inquérito contra o Chefe do Poder Executivo da União em razão dos eventos

acima apontados.

Em 2 de fevereiro deste ano, Vossa Excelência abriu vista dos autos à

Procuradoria-Geral  da  República,  pelo  prazo  de  15  dias.  Os  autos  deram

entrada no órgão naquela mesma data.

De acordo com a literatura especializada, a caracterização do crime de

desobediência pressupõe os seguintes elementos2:

a)  que  o  funcionário  público  emita  uma  ordem  (por  escrito,  palavras  ou
gestos),  diretamente  ao  destinatário,  não  bastando  simples  pedido  ou
solicitação […]
b) que a ordem emanada seja individualizada (dirigida a pessoa determinada),
substancial e formalmente legal (ainda que injusta), executada por funcionário
competente;
c) que o destinatário tenha o dever de atendê-la, podendo a desobediência ser
comissiva ou omissiva, de acordo com a ordem que é imposta ao particular.
[…]
d) que não haja sanção especial para o seu não cumprimento.

Como se  vê,  o  tipo  legal  do  art.  330  do  Código  Penal  somente  se

realiza se o destinatário da ordem tiver o dever legal de atendê-la.

O caso dos autos,  de descumprimento de intimação para depor no

curso de inquérito, não se amolda à hipótese normativa, em atenção aos direitos

fundamentais ao silêncio e à não auto-incriminação.

2 CUNHA, Rogério Sanches. Manual de direito penal: parte especial (arts. 121 ao 361). 8ª ed. 
Salvador: Juspodium, 2016, p. 799.
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O primeiro, previsto no art. 5º, LXIII, da Constituição da República,

integra o sistema de proteção dos direitos individuais e materializa expressão

do princípio da dignidade da pessoa humana.

O  segundo  deriva  da  conjugação  de  diversos  enunciados

constitucionais, dentre os quais o do art. 1º, inciso III (dignidade humana), o do

art. 5º, inciso LIV (devido processo legal), o do art. 5º, inciso LV (ampla defesa),

e o do art. 5º, inciso LVII (presunção de inocência).

Assim,  tanto  o  silêncio  ante  as  perguntas  formuladas  em

interrogatório  no curso do inquérito  ou já  na fase processual,  quanto o  não

comparecimento à oitiva consubstanciam manifestações legítimas do direito à

não  autoincriminação  e  são,  por  isso  mesmo,  irrepreensíveis  por  meio  da

persecução penal.

O  próprio  Supremo  Tribunal  Federal  já  assinalou  que  “realizada  a

intimação,  o  comparecimento  do acusado  ao  interrogatório  constitui  faculdade”3,  de

modo  que  a  conduta  do  mandatário  configura  manifestação  de  seu  direito

constitucional ao silêncio e à não auto-incriminação, a impedir a deflagração de

procedimento investigativo em seu desfavor.

Em  face  do  exposto,  o  PROCURADOR-GERAL  DA  REPÚBLICA

manifesta-se  pela  negativa  de  seguimento  ao  pedido  formalizado  neste

3 Acórdão do HC 148.338/MS, relatado pelo ministro Marco Aurélio na Primeira Turma do
Supremo Tribunal Federal, publicado no Diário da Justiça eletrônico de 16 de maio de 2019.
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expediente em razão de sua manifesta inadmissibilidade, o que faz com base no

art. 21, §1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.

Brasília, 17 de fevereiro de 2022.

Augusto Aras
Procurador-Geral da República

Assinado digitalmente
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